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NOTIFICAÇÃO 

 
 

Notificante: Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE). 

Notificada: Secretaria Municipal de Educação – Maria José Ferreira Lima de Souza 

 

 Pelo presente, viemos notificar esta Secretaria a ocorrência de divergência no tipo de 

alguns produtos alimentícios identificados pelo CAE nas escolas visitadas do nosso Município. 

 As visitas foram feitas no dia 30 de março da 2023 e identificamos alguns produtos que 

não estão de acordo com sua descrição no Pregão Eletrônico nº 03-2023, disponível no portal da 

transparência deste município. Segue print da descrição do produto no termo de homologação:  

Fornecedor: Mercearia Mota – CNPJ: 13.143.801/0001/58 

Fornecedor: Wilson Costa dos Santos – CNPJ: 13.451.138/0001-59 



 

 

 

 Dois produtos entregues por empresas diferentes, dentre os itens um deles é o arroz. Na 

especificação acima verificamos que o arroz deve ser “Arroz Parabolizado Tipo 1” e encontramos 

nas escolas (fotos em anexo) “Arroz Parabolizado Tipo 2” divergindo de que foi contratado, o 

que significa diferença de qualidade do produto e do preço. O outro produto divergente que 

identificamos foi o vinagre, que no termo de homologação consta “Vinagre de Álcool de 800ml 

e em todas escolas visitas encontramos “Vinagre de Álcool de 750 ml, ou seja, diferença de 50ml. 

(fotos em anexo).  

 Diante dos fatos gostaríamos que a Secretaria da Educação deste Município, juntamente 

com o setor responsável pelo recebimento da merenda, veja esta situação que está acontecendo e 

que recebam os produtos de acordo com aquilo que foi licitado ou adquirido pelo município, 

porque um produto recebido em menor quantidade ou qualidade causa prejuízo ao município e, 

consequentemente, à alimentação dos docentes.       

Destacamos ainda que os membros do CAE estão alinhados com um só objetivo para o 

bom andamento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, desde a merendeira até a Gestão 

Pública Municipal. 

 

 

Moita Bonita/SE 10 de abril de 2023 
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Fotos 

Escola Manoel Alves Barreto – Povoado Campo Grande 

 

 

Escola Áustria – Povoado Candeias 
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Escola Infantil meirivanda Peixoto 

 

Escola Joao Evangelista da Costa – Povoado Serrinha 
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Escola Rural Aurinha Vieira de Meneses – Povoado Capunga  
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Escola Infantil Sonho da Criança – Rua Ribeirópolis - Sede 
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Creche Municipal Maria de Souza Costa – Rua Nossa Senhora de Lourdes - Sede 
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Escola Municipal Terezinha Santana Santos – Rua Belizário de Menezes - Sede 

 


